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RESUMO: Este artigo• objetiva discutir alguns aspectos da linguagem jurí
dica- o juridiquês. Serão tratados o seu conceito, a sua natureza, as suas 
características gerais e a sua repercussão social. 
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1. INTRODUÇÃO 

Em um recente simpósio realizado em Pemambu
co, intitulado ''Direito c Imprensa: Llcsencontros de 
linguagem··~. a linguagem jurídica (LJ) foi o grande 
centro das atenções c fonte dos mais acalorados de
bates entre juristas, jornalistas e professores. De um 
lado. sustentava-se a necessidade do uso de uma '·ter
minologia precisa", específica daqueles que atuam na 
área de Direito; de outro, defendia-se a simplificação 
da linguagem jurídica, de modo a tomá-la mais acessí
vel à mídia e à sociedade. 

Na verdade, os enfoques tratados no encontro fo
ram os mais diversos possíveis. Um dos debatedores, 
o jornalista e advogado Arrhur Carvalho, citando o 
ex-professor da Faculdade de Direito da USP, Walter 
Ccncviva, observou que existe um "anacronismo bru
tal" envolvendo a linguagem jurídica: 

"O mundo evolui a jato e o Direito a n1bu
ri. A linguagem jurídica precisa se com

patibilizar com a époct1 a111al -ser mais 
direta, ser explícita, semfomwlações com
plicadas e, acima de wdo. satisjm.endo a 

necessidade de comprcenscio dos seus des
tillatários. " (Cencviva, apud Carvalho, 
2003:7) 

Também participante do simpósio, a professora de 
linguagem jurídica da Universidade Paulista de Soro
cuba, H é lide Maria dos Santos Campos3• foi igualmente 
incisiva, defendendo a mudança de alguns "dogmas 
lingUísticos" adotados por advogados, promotores e 
juízes, e afirmando ainda que a linguagemjurídicaex
ccssivamente rebuscada, replcw de jargões c de bor
dões, dificulta o entendimento dos jornalistas e, por 
extensão, do público em geral. 
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Linsuagem Jurfdic(l Rt• 1•i.~itada (Mol.CIZenski. 2004). 
O Simpósio Nacional Direito e lmprcn.w: dl!srncontros de lingrmf-11!111 foi realizado no dias 25 e 26 de s~tcmbro de 2003, no 

auditório du sede do Tribunal Regional federal da 5' Regiilo. em Recife - Pcrnumbuco. sob a coordcnnçilo do Dcsembargadoru 

Federal Presidente do TRF - 5' Região Margarida Cantarelli. 
1 Citada nas rt'ponagens Prnfl's.lortl pcw/ijftJ de[e11de o us:o de tt•rmo.\' mois on•ss(1·eis, do "Jornnl do Commercio" (2003). e 

Sim11Ósio debate formalismo jurldim. do "Di:ino de Pernambuco" (2003). 

132 



Menos entusiasta dessa "simplificação da Lingua
gem jurídica", o conferencista Napoleão Nunes Maia 
Filho\ Desembargador Federal do TRP, rechaçou a 
existência de um rebuscamento excessivo na lingua
gem usada pel.o Poder Judiciário, alegando não acre
ditar que haja "dificuldade na percepção da lingua
gem do Direito". Para ele, "rebuscamento é um estilo, 
e não um vício; faz parte da identidade de um país"3• 

Em virtude dessa (nada recente) discussão e dian
te das reflexões oriundas da nossa experiência profis
sional, passamos a questionar o que seria realmente 
essa linguagem jurídica. Seria apenas um conjunto de 
termos técnicos utilizados pelas leis e pelos operado
res do Direito? Que teorias - jurídicas e lingüísticas 
tentariam explicar a sua natw·eza e as suas caracterís
ticas? Qual a "repercussão social" do uso dessa lin
guagem jurídica? 

2.A LINGUAGEM JURÍDICA: EM BUSCA DE 
UMADEFlNIÇÃO 

Existe um senso comum de que a linguagem usada 
por advogados, por juízes e pelas próprias leis - o 
chamado juridiquês- constitui um "idioma estrangei
ro'', hermético, in inteligível, um mistério só acessível 
a iniciados. Essa percepção COJTente da LJ é claramen
te expressa na apresentação do Manual do Novo 
Código Civil: 

"Os dialetos profissionais .fazem parte da 
alma humana, parece que sentimos um cer
to prazer em sermos entendidos apenas 
pelos próprios pares. Só que isso pode ser 
prejudicial à sociedade. É o caso do novo 
Código Civil brasileiro, ~;tm amontoado 
de artigos que alteram, muitas vezes radi
calmente, a vida de todos. (. .. )Os advoga
dos ficaram sabend.o por que o idioma uti
lizado foi o 'juridiquês', o jargão da. pro
fissão.( ... ) Foi por isso que a Editora Abril 
e a Revista Superinteressante resolveram 
lançar uma edição especial para gente 
normal. Geme alfabetizada em português 
e que gostaria de saber o que há de novo 
em condomínio. casamento, divórcio, di
reitos do consumíc/01:" (Ribeiro, 2003:3) 

Assim, se, por um lado, o público não especializa
do vê a linguagem jurídica eminentemente como um 
"jargão profissional" incompreensível por "pessoas 
normais", por outro, as inúmeras teorias que procu
ram compreendê-la não conseguem chegar a um con
senso. Na verdade, dependendo das perspectivas te
óricas adotadas, as conclusões acerca da natureza da 
U podem se revelar, inclusive, antagônicas. Vejamos 
a seguir como se posicionam algu11S dos principais 
estudiosos sobre o assunto. 

A noção de linguagem jurídica adotada pela Ter
minologiaé a que provavelmente mais se aproxima do 
entendimento comum de que a U constituí uma lin
guagem especializada. Pereira (200 1:2 I) afirma que a 
linguagem de especialidade é concebida como um 
subsistema dentro da língua geral, abarcando o con
junto de recursos lingüísticos peculiares a uma esfera 
particular da experiência humana, circunscrita a uma 
profissão, técnic~ ciência, disciplin~ região geográfi
ca. grupo social, etc., isto é, a seu ''universo de dis
curso". Nessa acepção, portan to, a U corresponde à 
linguagem de especialidade usada no uni verso do dis
curso jurídico. 

Para a Lingüístíca6, a 1 inguagem jurídica é com
preendida como um dialeto na dimensão social. 
Tais dialetos representam variações ljngüísticas que 
ocorrem em consonância com a classe ou grupo 
social a que pertencem os usuários da língua, uma 
vez que há uma "tendência para maior semelhança 
entre os atos verbais dos membros de um mesmo 
setor sóc io-cultural da comunidade" (Camacho, 
1988, apudTravaglia, 1996:45). É por isso, afirma 
Travaglia ( 1996), que se consideram como varieda
des dialetais sociais os jargões profissionais ou 
técnicos de determinadas categorias socia is bem 
definidas como grupos (linguagem dos artistas, 
professores, advogados, médicos, mecânicos, es
tivadores, etc.). 

No ãmbilo do Direito, o jurisla Franco Monloro 
( 1997) defende que é possível distinguir "as diversas 
espécies de linguagem juridica'' tendo por base seus 
três "níveis" ou ''funções": a) a linguagem correspon
dente aos costumes jurídicos ou ao direito não-escri
to, transmitjda fundamentalmente pela oralidade, por 
meio da tradição, dos símbolos, etc.; b) a linguagem 
escrita da lei (constituição, códigos, leis ordinárias, 

' Citado na reportagem &paço para IOIIS oposws, do "Diário de Pernambuco" (2003). 
' Ver nota anterior. 
• Particularmente, a SociolingUfscica Variacionista. 
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decretos, portarias, instruções. etc.). integrante do sis
tema jurídico positivo de uma comunidade-é a "lin
guagem do legislador"; c) a linguagem dos juristas. 
doutrinadores, profissionais do Direito, ao fazerem 
suas considerações (escritas ou orais) de ordem 
técnica, científica ou filosófica sobre as normas 
jurídicas. 

Uma perspectiva próxima da de Montoro (1997) é 
aquela adotada por Diniz (2003), que divide a U em 
linguagem legal (é a linguagem utilizada pelo Direito, 
i. e., pelos órgãos que têm poder norma ti v o, em que se 
encara "a norma sob o prisma lingüístico'') e lingua
gem do jurista (é aquela em que o jurista fala das nor
mas- é essencialmente metalingüística, pois-. por 
meio de "proposições relacionadas logicamente''). 

Outra grande discussão que pode ser observada 
entre os diversos posicionamentos teóricos diz res
peito à natureza da linguagem jurídica. Seria a U uma 
linguagem "ar1ificial" ou "natural''? As propostas que 
se apóiam na Semiótica tradicional tendem a taxá-ta de 
artificial. Observem-se as colocações do jurista 
Nicotetú Camillo (2000: 199-217): 
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"Tem-se. assim. que o cientista rompe com 
o senso comum. que é a marca da lingua
gem natural. para se apoiar numa lingua
gem eminentemente técnica, artificial, pre
cistl e, portamo, controlável. 

Parti esse tipo de linguagem, sempre há o 
certo e o errado - coisa que, efetivamellle, 
inexiste no senso comum, ou seja, na lin
guagem natural. 

Nesse sewido. é dessa forma que a ciência 
dogmárictl do direito constrói seus emm
cirulos, Sitas proposições, teses e. especial
mente, suas leis. ( ... ) 

Para a grande maioria dos juristas, a lin
guagem jurídica é tradicionalmenre con
cebidtt como técnica ifonnal ). tomando
se por base a linguagem da lei. 

Cuida-se {a linguagem jurídica/. em verda
de, de uma linguagem que foge aos pa
drões e limitações - ou ao menos deveria 
fugir- do linguagem nalllral, na medida 
em que a grande maioria dos seus termos 
e expressões são nitidamente técnicos(. .. ). 
Embora possamos considerar rranqiii/a
mellle que a linguagem jurídica não nasceu 

no seio da sociedade, não devemos negar, 
comudo, que foi justamente para a socie
dade que o Direito foi criado." (Grifou
se.) 

Numa posição intermediária, menos radical, há os 
que sustentam que a U consiste em uma "modalidade 
mista'' (Cabré, 1993, apud Pereira, 2001 :23-24), uma 
vez que possui características tanto da linguagem ar
tificial quanto da linguagem natural. 

À luz da LingUística atual, no entanto, essas pers
pectivas artificialistas ou mistas falham por desconsi
derar (ou considerar apenas parcialmente) o caráter 
eminentemente pragmático da linguagem. Note-se o 
que afi rma Alves (1999:26): 

''Destacamos que ape.mr da utilização 
exaustiva do latim- 'lfngua morta'- nos 
brocardos jurfdicos, a linguagem jurídica 
utiliza a língua comum e natural (objeto 
de estudo da lingiifstica) e m'io 'línguas 
artificiais ou formais·. tais como os sinais 
da matemática, da lógica, da química ou 
da física que constroem sistemas de sig
nos próprios. Qualquer abordagem que 
trate a linguagem jurídica como 'lingua
gem artificial da ciência do Direito· está 
estabelecendo tlll/0 falsa analogia. 

As normas jurídicas são lingiiisticamellle 
formuladas e a linguagem jurídica [é] mais 
um dos vocabulârios profissionais espe
cializados. " 

Eviden temente, a discussão não se esgota aí. De
vido às restrições impostas por um trabalho deste 
porte, não pretendemos traçar aqui um panorama ge
ral e atual de como o tema vem sendo tratado pelas 
várias áreas do conhecimento (Direito, Lingliística, 
Serniótica, Terminologia, etc.). Para esse fim, em 
Mozdzenski (2004). caracterizamos a passagem do 
paradigma semiótico-hermenêuLico tradicional -
ainda uma presença maciça nas grades curricula
res e nos manuais de Direito - para o enfoque prag
mático-comunicacional, conferido pelas novas abor
dagens, que utilizam os pressupostos teóricos da 
Lingüística Textual, da Análise do Discurso, da 
Pragmática, da Terminologia c da Socioterminolo
gia, entre outras. 



3. APREOCUPAÇÃOCOMA COMPREENSÃO 
DALINGUAGEMJURÍDICA 

Atualmente. vem despontando um novo campo 
de pesquisa preocupado em estudar não só como se 
processa a compreensão da linguagem jurídica. mas 
também qual é a repercussão social desse fenômeno: 
a Sociotenninologia Jur(dica. 

Em seu elaborado estudo Terminologia Jurfdica: 
óbice ao exercício da cidadania?, Pereira (200 I) dis
cute como se dá a compreensão da terminologia jurí
dica pelo público não-especialista e sua relação com a 
cidadania. Realizando uma extensa pesquisa de cam
po, Pereira (200 I :97) constata que "há uma verdadeira 
dificuldade de compreensão dos termos jurídicos pel.a 
popul<1ção geral c esta limitação conceme, também, à.s 
normas fundamentais de exercício da cidadania". Como 
resultado de sua investigação, o autor apoma que 
cerca de 80% da amostra, entre homens e mulheres de 
faixas etárias c níveis de escolaridade diversos, apre
sentaram uma compreensão nula ou insatisfatória da 
terminologia jurídica. Somados esses índices aos das 
respostas parcialmente satisfatórias, foi possível afe
rir que menos de I 0% do universo pesquisado res
pondeu satisfatoriamente ao solicitado. 

Pereira (200 I) argúi que, apesar de o discurso jurí
dico - como qualquer outro discurso cienrífico e/ou 
profissional - possuir a sua terminologia especializa
da, é possível observar que as normas transitam 
entre universos distintos de usuários, devendo, 
conseqüentemente, ser acessíveis a todos. Ade
mais, a compreensão de determinados termos jurí
dicos c de seu contexto é que garantem o exercício 
da cidadani". O estudioso ainda apresenta as se
guintes conclusões: 

"Ora, se uma norma visa a rodos indistin
tamente, e se n cidadcmia, em seu semido 
pleno, depende da compreenscio e conhe
cimento das normas. é preciso convir que 
há algo gravemente inadequado nessa si
tuaçcio. 
A primeira constatação é de que nosso sis
Tema educacional não capoeira os cida
dcios e gera, por via oblíqua, um nefasto 
sistema de exclusão social. Faltmn elemen· 
tos mínimos, até para tmi1·ersitários, que 
os habilite a compreender a tenninologia 
jurídica e exercer plenamente a sua cida-

dania. Tivemos oportunidade de compro
var isso de maneira mais minuciosa por 
ocasião de nossa análise sobre as estatís
ticas resultantes da pesquisa de campo. 
Por outro lado, subsistem no sistema jurí
dico mecanismos tradicionais fortemente 
arraigados que poderiam e deveriam ser 
substituídos por uma linguagem atualiza
da, condizente com a dinamicidade lin
giiística e assim refletisse melhor os pa
drões sociais de tiSO vocabular. ( ... ) ncio 
faz sentido mamer. por exemplo, expres
sões latinas num país em que o idioma fora 
abolido, enquanto disciplina. até dos cur
sos de Direito. Deixa entrever um certo 
conservadorismo. 
Deve-se substituir, sempre que possível. um 
termo jurfdico de d!ffcil compreensão por 
outro mais familiar. Para tanto se pode 
criar; com o auxílio de terminólogos, ra
belas que possibilitassem a 'desburocra
tização ' da linguagem ( ... )." (Pereira, 
2001:155) 

4. OBSERVAÇÕES FINAIS 

Note-se, finalmente, que algumas tentativas (aca
dêmicas e mesmo públicas) têm sido realizadas no sen
tido de atender essa demanda apontada por Pereira 
(200 I). É o que se constata, por exemplo, com a obra 
Desburocratiwçcio Ungiiística: como simplificar tex
tos administrativos, de Neide Mendonça (1987), em 
que a autora, contribuindo para a compreensão da 
natureza, da estrutura c dos usos da linguagem buro
crática (o burocratês, que é baseado na LJ), oferece 
subsídios para uma política sócio-comunicativa de 
elaboração de rexros oficiais e não oficiais. 

Quanlo às tentativas realizadas na esfera pública, 
provavelmente atento a essas questões, o Governo 
Federal reabilitou ern 1999 o Programa Nacional de 
Desburocrati:.açcio, com o objetivo de "garantir ores
peito eu credibilidade das pessoas e protegê-las con
tra a opressão burocrática" (Brasil, 2002a:l4). Na ver
dade. esse Programa havia sido originalmente criado 
em 1979, pelo emão Ministro Hélio Beltrão. Apesar 
dos avanços na agilização dos trâmites burocráticos, 
Mendonça ( 1987:2) assevera que o projeto pecou por 
não contemplar, entre suas propostas, medidas que 
simplificassem a linguagem burocrática. Em sua nova 
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edição, o Programa dá indícios de querer reparar sua 
omissão. Para tanto, prevê, entre seus objetivos, a 
implantação de canais de informação e orientação ao 
cidadão, através da publicação de cartilhas e informa
tivos (Brasi l, 2002a: 18 a 20). 

Essa preocupação também consta na nova versão 
do Manual de Redação da Presidência da RepiÍblí

ca (Brasil, 2002:5), o qual determina que as "comuni
cações que partem dos órgãos públicos federais de
vem ser compreendidas por todo e qualquer cidadão 
brasileiro ... evitando-se "uma linguagem restrita a de
terminados grupos··. Ademais, o Manual também es
tipula, na redação dos atos normativos, que o ''voca
bulário utilizado, a organização c a extensão das fra
ses·· devem ser compreendidos por todos os destina
t:kios da lei (Brasil, 2002:9 1 ). 

Outras relevantes iniciativas têm sido tomadas em 
âmbito estadual, mais particularmente, pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco - TCEIPE e pela 
Escola de Comas Públicas Professor Barreto Guima
rães- ECPBG. Com a publicação sistemática de cani
lhas de orientação técnico-jurídica7

, bem como com a 
realilação de cursos de capacitação. o TCE/PE e a 
ECPBG assumem a sua responsabilidade social de 
agente::; de cidadania, garantindo que o homem co
mum compreenda e exerça seus di rei tos, cumpra seus 
deveres e se tome efetivamente um cidaoão. 
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